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CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. Remessa
dos autos à Justiça Comum. Investigações policiais que
concluíram apenas pela existência de suposta prática
de  delitos  de  menor  potencial  ofensivo.  Declínio  de
competência da Vara Criminal com arguição de conflito
negativo. Envio do caderno processual a esta Instância
sem a  manifestação  do  juízo  suscitado.  Ausência  de
requisito  necessário  à  formação  do  conflito.  Não
conhecimento.

– Instaura-se o conflito negativo de jurisdição criminal
quando  duas  ou  mais  autoridades  judiciárias  se
considerarem incompetentes para conhecer do mesmo
fato  criminoso.  Desse  modo,  a  ausência  de
manifestação  do  juízo  suscitado  quanto  a  sua
incompetência  para  processar  o  feito  obsta  o
conhecimento  do  conflito  requerido,  ante  a  falta  de
requisito indispensável.

–  Conflito não  conhecido,  entretanto,  determinada  a
remessa dos autos ao Juizado Criminal da Comarca de
Campina grande, ora suscitado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.



Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em  NÃO CONHECER DO CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, em
harmonia com o Parecer Ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se  de  conflito  de  jurisdição  suscitado  pelo  Juiz  de
Direito da 4ª Vara Criminal  em face do Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal, ambos da Comarca de Campina Grande, em relação ao processo no
qual  se imputa ao acusado,  Romário  Santos  Oliveira,  a  prática  dos  crimes
previstos no art. 309 do Código de Trânsito (dirigir sem habilitação) e no art.
330 do Código Penal (desobediência). 

Inicialmente  foi  instaurado  Termo  Circunstanciado  de
Ocorrência pela suposta prática do delito previsto no art. 309, do Código de
Trânsito, o qual fora remetido ao Juizado Criminal (suscitado). 

Todavia,  o representante do Ministério Público, da análise
preliminar dos autos, notadamente diante da narrativa dos fatos, vislumbrou a
possível  prática,  também, de um crime de roubo (assalto  ao caminhão da
coca-cola), desse modo, entendeu que, com a soma das penas previstas aos
delitos,  o  presente  feito  ultrapassava  ao  teto  previsto  na  Lei  9.099/95,  e
pugnou pelo declínio de competência e remessa do álbum processual para uma
das  Varas  Criminais  de  Campina  Grande,  no  que  foi  acompanhado  pelo
magistrado, ora suscitado.

Distribuídos  ao  Juízo  da  4ª  Vara  Criminal  (suscitante),
atendendo ao pedido ministerial, o douto juiz determinou a remessa dos autos
ao NAAPC para instauração do competente  inquérito  policial.  Realizadas  as
devidas diligências, a autoridade policial lançou relatório, no qual destacou a
inexistência  do  alegado  crime  de  roubo,  indicando,  em  tese,  apenas,  a
ocorrência dos delitos previstos nos artigos 309 do Código de Trânsito e 330
do Código Penal. 

Em consequência, a insigne Promotora de Justiça atuante na
4ª Promotoria Criminal, requereu o reenvio do caderno processual ao JECRIM,
por entendê-lo competente para processar e julgar a presente demanda. 

Por sua vez, o MM. Juiz da 4ª Vara Criminal de Campina
Grande declarou-se incompetente e suscitou o presente conflito negativo de
competência, remetendo os autos para este Tribunal.

A  Procuradoria  de  Justiça,  por  meio  do  parecer  de  fls.
79/81,  subscrito  pelo  insigne  Dr.  José  Roseno  Neto,  opinou  pelo  não
conhecimento do conflito, determinando a remessa ao juízo suscitado.

É o relatório.



VOTO: Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio (Relator)

Destaque-se, ab initio, que assiste razão à Procuradoria de
Justiça, de modo que, o presente conflito não merece ser conhecido, porquanto
apenas um dos Juízos alegou-se incompetente para o processamento do feito. 

Por oportuno, diante da lucidez e acerto, vale ressaltar os
fundamentos lançados no parecer ministerial, in verbis:

“(…)  Num  breve  retrospecto,  após  as  investigações
desenvolvidas em inquérito policial instaurado, evidenciou-
se a inexistência de crime roubo contra um caminhão da
empresa Coca-Cola, como inicialmente noticiado, bem como
não restou comprovado o crime de invasão de domicílio. 
Portanto,  após  a  declinação  de  competência  do  juízo
suscitado,  houve  extensa  investigação  sobre  os  fatos
relatados inicialmente, sendo apenas constatado a prática.
em  tese,  do  crime  de  dirigir  veículo  automotor  sem
habilitação, previsto no art. 309. do CTB. que se trata de
infração  de  menor  potencial  ofensivo  de  competência  do
Juizado Especial. 
Entretanto, entendo que inexiste conflito no caso em tela,
pois  o  juízo  suscitado  remeteu  o  processo  para  o  juízo
comum com a finalidade de realização de novas diligências
para apurar possível crime mais grave. Entretanto, após a
realização das diligências, o juízo suscitante comprovou que
inexistiram a  prática  dos  crimes  investigados,  subsistindo
apenas  o  crime  de  menor  potencial  ofensivo  que  é  de
competência  do  Juizado  Especial  Criminal.  Após  as
diligências  investigativas,  não  houve  manifestação  do
Juizado  Especial  negando  a  sua  competência,  razão  pela
qual o conflito é inexistente. 
Cumpre destacar que o envio dos autos ao juízo comum, em
virtude da necessidade de diligências na fase do inquérito,
não  afasta  por  si  só  a  competência  do  juizado  especial
criminal  quando  as  novas  investigações  revelarem que  o
crime praticado, em tese, é de menor potencial ofensivo e
que a causa não revela, por sua natureza, uma particular
complexidade, não sendo incompatível, portanto, com o rito
previsto na Lei n" 9 099/95. 
Diante  do  exposto,  verifica-se  que  o  conflito,  por  ora,  é
inexistente,  pois  não houve a negativa do juízo suscitado
após as diligências realizadas em inquérito policial. 
Além,  ante  a  subsistência  apenas  de  crime  de  menor
potencial  ofensivo após as investigações, apurou-se que a
competência é do juizado especial. (…).” 

De fato, analisando a situação dos autos, evidencia-se que,
in casu, não foram preenchidos os requisitos de admissibilidade para o regular
processamento do presente conflito negativo de jurisdição. 



A propósito, dispõe o art. 114, do Código de Processo Penal,
que: 

“Art. 114. Haverá conflito de jurisdição: 
I  –  quando duas ou mais  autoridades judiciárias  se
considerarem  competentes,  ou  incompetentes,  para
conhecer do mesmo fato criminoso; 
II – quando entre elas surgir controvérsia sobre unidade de
juízo, junção ou separação de processos. 

Outrossim, exsurge do feito que, após a remessa dos autos
à Justiça Comum e das consequentes diligências policiais,  que entenderam,
apenas, pela existência, em tese, de delitos tidos como de menor potencial
ofensivo, o MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Campina
Grande declinou da competência e suscitou o conflito negativo de jurisdição,
remetendo o álbum processual para este Tribunal.

Ocorre  que,  após  o  retorno  dos  autos  da  delegacia  de
polícia, em nenhum momento o juízo suscitado, isto é, o MM. Juiz de Direito do
Juizado Criminal, se declarou incompetente para atuar no feito. 

Frise-se,  aliás,  que apesar  de  a  representante  ministerial
atuante no juízo suscitante ter requerido a devolução dos autos ao JECRIM, tal
providência não chegou a ser efetivada, já que o magistrado determinou a
remessa do caderno processual a esta instância ad quem, sem oportunizar ao
suscitado  manifestar-se  quanto  à  competência  para  apreciar  os  fatos  nele
delineados.

Todavia,  cediço  que  é  necessário  que  duas  ou  mais
autoridades  se  apresentem como  incompetentes  para  o  processamento  da
demanda que, no caso, ao que se depreende, diz respeito à suposta prática de
crimes previstos no art. 309 do Código de Trânsito (dirigir sem habilitação) e
no art.  330 do Código Penal  (desobediência),  inexistindo, portanto,  conflito
quando não há declinação de competência pelo outro magistrado. 

Neste sentido é a jurisprudência já pacificada pelo Superior
Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO  DO
JUÍZO  SUSCITADO.  INEXISTÊNCIA  DE  CONFLITO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Consoante a dicção do art. 115,
incisos I e II, do CPC, para ocorrer conflito de competência é
necessário que dois ou mais juízes se declarem competentes
ou incompetentes para o julgamento de um processo. E, na
hipótese em análise, não restou demonstrada a existência
de manifestações por parte de juízos diversos que possam
configurar  o  conflito,  a  não  ser  o  inconformismo  do
executado,  ora  agravante,  diante  da  omissão  do  juízo
suscitado  em  apreciar  o  seu  pedido  para  que  os  autos
fossem encaminhados para a Justiça Federal, nos termos do



art. 109, I, da Carta Magna. Cabe ao suscitante se utilizar
dos meios processuais cabíveis perante o próprio juízo da
execução, a fim de arguir a incompetência da Justiça Cível
para o julgamento da causa, o que não se admite seja feito
pela  via  eleita.  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.”  (AgRg  no  CC  136.083/DF,  Rel.  Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 09/09/2015, DJe 15/09/2015).

“CRIMINAL  -  CONFLITO  POSITIVO  DE  COMPETÊNCIA  -
TRÁFICO, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E PORTE ILEGAL
DE ARMA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO SUPOSTO
JUÍZO SUSCITADO - CONFLITO NÃO CONHECIDO.
1 - O conflito de competência é firmado no momento
em que os juízos envolvidos se manifestam, positiva
ou negativamente, pela competência para processar e
julgar o feito, de modo, concomitantemente, a repelir
ou atrair para si a jurisdição.
2 - Sem a declaração de um dos juízos supostamente
demandados, ou seja, sem o declínio da competência
e  posterior  rejeição  pelo  outro  juízo,  ou  sem  a
manifestação  de ambos  reivindicando  a  atuação  no
processo, não há que se falar em conflito.
3  -  Na  hipótese  dos  autos,  não  obstante  haja,  na
manifestação que acompanha o ofício por meio do qual este
conflito  foi  suscitado,  menção  acerca  de  suposto  conflito
positivo, não constato a existência de decisão proferida pelo
Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu - SJ/PR,
no  sentido  de  afirmar  e  reclamar  a  competência  para  o
processamento  e  julgamento  do  processo  criminal  em
comento.
4 - Conflito de competência não conhecido. 
(STJ.  CC  130.721/DF,  Rel.  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 04/12/2013)

“PROCESSUAL  PENAL.  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA
NEGATIVO  NÃO  INSTAURADO.  AUSÊNCIA  DE
MANIFESTAÇÃO  DE  UM  DOS  JUÍZOS.  NÃO-
CONHECIMENTO.  I  -  Para  que  se  perfaça  situação
caracterizadora  de  conflito  negativo  de  competência  é
indispensável que tanto o juízo tido por suscitante, quanto o
suscitado,  de  forma  expressa,  manifestem  sua
incompetência para o julgamento do feito (Precedente). II -
Esta  situação  não  restou  delineada  no  presente  caso,
porquanto  um  dos  juízos  indicados  como  integrante  do
conflito foi categórico em afirmar que em momento algum
manifestou-se  pela  sua  incompetência.  Agravo  regimental
desprovido.”  (STJ  -  AgRg  no  CC:  84753  AM
2007/0113126-2,  Relator:  Ministro  FELIX  FISCHER,
Data  de  Julgamento:  12/12/2007,  S3  -  TERCEIRA
SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 28.03.2008 p. 1).

Vê-se, pois,  que o conflito de jurisdição não chegou a se
formar no presente caso, já que não houve manifestação do suscitado negando



sua competência após o encerramento das investigações policiais,  ademais,
considerando que os delitos, em tese, vislumbrados seriam de competência da
Justiça Especializada.

Destaque-se, por oportuno, que não se pode considerar a
declinação de competência inicialmente feita pelo juiz suscitado, às fls. 28/28v,
como suficiente  a  caracterizar  o  conflito  negativo  de  jurisdição,  pois,  esta
restou embasada na possível ocorrência do delito de invasão de domicílio e de
suposto roubo, crimes que se mostraram inexistentes depois de realizado o
competente  procedimento  investigatório  policial.  Portanto,  não  houve
manifestação  do  douto  magistrado  do  JECRIM,  discordando,  ou  não,  do
entendimento exposto pelo suscitante.

Por  outro  lado,  tendo em vista  que os  elementos  fáticos
probatórios  existentes  apontam para  a  ocorrência,  em tese,  de  crimes  de
menor potencial  ofensivo,  abarcado pela Lei  9.099/95,  os autos devem ser
remetidos ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Campina Grande.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da
Procuradoria  de  Justiça,  NÃO CONHEÇO do  presente  Conflito  Negativo  de
Jurisdição. 

Remetam-se  os  autos  ao  Juizado  Especial  Criminal  da
Comarca de Campina Grande.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara
Criminal  e  relator,  dele  participando  também  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador) e João
Benedito da Silva. 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador
Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


